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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.484,  DE 03/07/95

Dispõe sobre o uso obrigatório de lixeiras nos ônibus de transporte coletivo urbano no âmbito do Município e dá outras providências .

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º -  As empresas responsáveis pelo transporte coletivo urbano, no âmbito do Município, ficam obrigadas a equipar os seus ônibus com lixeiras para uso de seus ocupantes.

Art. 2º - Esta Lei será  regulamentada pelo Chefe do Executivo Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias a contados de sua publicação.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de julho de 1995

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentill Lima

1º Secretário
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